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“Dispde sobre a implantagédo de iluminagdo de LED, em toda a extenséo
da Rua José Maria Balieiro, Centro, neste municipio”

Senhor Presidente,

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, por intermédio da Secretaria
competente, a implantagéo de iluminagéo de LED, em toda a extenséo da Rua José Maria
Balieiro, Centro, neste municipio.

Plenario Vereador Wagih Salles Nemer, 15 de junho de 2021.
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/ / JUSTIFICATIVA

Justifico a presente propositura considerando todos os avangos em questdes
econdmicas, ambientais, eficiéncia energética e seguranga publica.
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Apesar do investimento em iluminagéo de LED ser consideravelmente superior as
iluminagdes de Vapor e/ou Fluorescente, o beneficio a longo prazo econémico se justifica,
uma vez que o Uso de Led pode reduzir o consumo de energia em 50% (cinquenta por
cento)'.

Além disso, essa tecnologia possui o facho de luz mais direcionado e apresenta
maior indice de reprodugéo de cores, atraindo menos insetos, contribuindo com a
visibilidade e consequentemente aumentando a sensagéo de segurancga dos cidadaos.

Por fim, ha os beneficios ambientais que, além de economizar energia, os
dispositivos em LED s3o livres de metais pesados e composto de materiais reciclaveis,
com vida util prolongada, reduzindo manutengées e descartes.

Por todos os beneficios acima descritos, justifica-se a presente propositura.
Reitera-se a Indicagéo n° 2280/2019, de autoria do Vereador Silvio Macedo.
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! Apontam os Estudos da Associag#o Brasileira da Indéstria de Iluminaggo.
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